
Artigo 5.0 — Os titulares dos cargos de Inspetor de 
Agências,ç. de A u x i l i a r de Inspetor do Agências, do Q u a 
dro d a C E E S P . , terâa exercício nas Delegacias Regionais , 
d i retamente subordinados ao Delegado Reg iona l , ou no 
Depar tamento de Administração, 

Ar t igo 6.0 — F i c a c r iada a 'Ds l egac ia Reg iona l da Se 
rie, à qua l s s subordinarão as agências insta ladas no m u 
nicípio da C a p i t a l . 

A r t i go 7.0 — A Delegacia Reg i ona l da Sede terá a se
guinte crganização: 

a) Seção A d m i n i s t r a t i v a R e g i o n a l ; 
b) Seção de Contab i l idade Reg i ona l . 
A r t i g o 8.0 — Passam a subordinar-se à Delegacia Re

g iona l da C a p i t a l ( l .a Ragião) as seguinte agências: 
a) :Mògi das Cruzes ; 
b) Poá; 
c) Salesópolis; •:. ' • 
â) S a n t a I zabe l ; 
e) Suzano . 
A r t i g o 9.0 — A Agência C e n t r a l d a C . E . E . S . P , passa 

* ter a seguinte organização: , . i . • , t 
a) T esoura r i a ; ; . « . . . •.; -. 
b) Seção de Expediente , M a t e r i a l e Arquivo; 
e) Seção de ConírõJe; 
d) Seção de Contas Correntes — M a t u t i n a ; 
e) Seção de Contas Correntes — D i u r n a ; 
í> Seção de Cheques — M a t u t i n a ; 
g» Seção de Cheques — D i u r n a . 
A r t i go 10 — A Agência Anhangabaú passa a ter a 

seguinte organização: 
a) T e soura r i a ; 
b) Seção de Expediente , M a t e r i a l e A rqu i vo ; 
c) Seção de Cont ro l e ; 
d) Seção de Contas Correntes — M a t u t i n a : 
e) Seção de Corttas Correntes — D i u r n a ; 
I> Seção d«; Contas Correntes — N o t u r n a . 
A r t i g o 11 — A Agência Clóvis Bev i l acqua passa a ter 

seguinte organização.* 
a) T esoura r i a ; 
b) Seção de Contas Cor rentes . 
A r t i go l i — A Agência de Santos e a de C a m p i n a s 

passam a ter a seguinte organização: 
a) T esoura r i a ; 
b) Seção de Expediente, M a t e r i a l e A r q u i v o ; 
c) Seção de Cont ro l e ; 
d) Seção de Contas Correntes . 
A r t i g o 13 — O Serviço de Es tudos Econômicos. F i 

nanceiros e de Estatística e a Seção de Expediente da 
Di r e t o r i a G e r a l passam a subordinar -se d i re tamente k 
S u b - D i r e t o i i a G e r a l . 

A r t i g o 14 — F i c a c r iada , subord inada & S u b - D i r e t o r i a 
G e r a l , a Bib l io teca da C . E . E . S . P . , que será integrada 
pelas obras pertencentes ao patrimônio d a entidade e 
pelas que v ierem a ser adqui r idas . 

A r t i g o 15 — F i c a c r i ada , subord inada à Divisão A d m i 
n i s t r a t i va do Depar tamento de Administração, a Ze lador ia 
do Edifício C a i x a Econômica E s t a d u a l . 

A r t i g o 16 — A Zelador ia terá as seguintes atribuições: 
I — manuteneno e conservação dos equipamentos e 

instalações do Edifício; 
I I — fiscalização dos serviços de l impeza contratados 

c o m terceiros o execução dos serviços dessa na tureza , que 
lhe forem determinados; 

I I I — execução de outros serviços relacionados com 
a sua f inal idade, que lhe se jam cometidos pelo D i r e t o r d a 
Divisão A d m i n i s t r a t i v a . 

A r t i go 17 — F i c a m criados, n a Par te Permanente do 
Quadro da C . E . E . S . P . . os seguintes cargos: 

I — N a Tabe l a I : 
a) 1 (um> de Delegado Reg iona l , padrão " V " . 
I I — N a Tabe l a I I : 
a> 8 (oito) de Assistente Técnico, padrão " Y " ; 
b> 6 'sets) de Inspetor de Contab i l idade , padrão " I T " ; 
c) 10 (dez) de Assistente Admin i s t ra t i v o , padrão 

" R " ; 
d) 12 (doze) de A u x i l i a r de Inspetor de Agências, 

padrão " D " ; 
e) 1 (um) de Tipógrafo, padrão " M " ; 
f) 1 (um) de Zelador, padrão " K " ; 
g) 3 (oito) de Gráfico, padrão " I " ; 
h) 14 (catorze) de Mecânico, padrão " I " ; 
i) 12 (dozei de Ascensor ista , padrão " E " . 

A r t i go Ití — Os cargos de Assistente Técnico somente 
poderão ser providos por portadores de d i p l oma de curso 
de n ive l universitário e os de Inspetor de Contab i l idade 
por bacharéis em ciências contábeis e a tuar ia is ou Con
tadores. 

A r t i go 19 — Somente poderão ser nomeados p a r a os 
cargos de A u x i l i a r de Inspetor de Agências servidores da 
C . E . E . S . P . com mais de 1 (um) ar.o de exercício. 

Ar t i go 20 — F i c a m cr iadas, na Tabe la IV , da Par t e 
Pe rmanente do Quadro da C . E . E . S . P . , as seguintes f u n 
ções gra t i f i cadas : 

a) 2 (duas) de Tesoure iro-Chefe . re f . " F G - 7 " ; 
b) 3 (três) de F i e l de Tesoureiro, re f . " F G - 5 " : 
c) 5 (cinco) de Encarregado de Compensação dc C h e -

! ques. re f . " F G - 5 " ; 
d) 20 (vinte) de C a i x a , re f . " F G - 5 " ; 
e) 16 (dezesseis) de Ident i f ies dor. ref . " F G - 4 " ; 
f i 1 (uma) de Bibliotecário, re f . " F G - 4 " ; 
<;) 1 (unia) de Secretário do Sub -D i r e t o r G e r a l , ref . 

" F G - 3 " : 
h ) Is ('Uias) de E n c a r r e g o de Setor, ref. " F G - 2 . " 
A r t i go 21 — F i c a m e x t i ^ j i s as seguintes funções g ra 

t i f icadas, d a Tabe la IV, da Par te Permanente , do Quadro 
da C . E . E . S . P . : 

a) 1 (uma) de Assessor Técnico, r'ef. " F G - 9 " ; 
b) 12 (doze) tíe Ascensorista, ref . " F G - l . 
A r t i go 22 -•- F i c a m equiparados acs vencimentos dos 

cargos des Diretores lotoãos "nas Açências de Santos e de 
Camninns , os vencimentos de 2 (dois) cargos de Diretor , 
padrão " T J " , d a Tabe la I, da Par t e Sup lementar , do Q u a 
dro da C . E . F . S . P . . classif icados nas Agências A n h a n g a 
baú e Clóvis B e v a c q u a . 

A r t i s o 23 — Os "ocunantes de f u n i S o grat i f i cada "5e 
K n c n r r e ^ a i o de Período, r»a Tf-bela TV, da. P a r t e p p r m a n e n -
te, do Q " a d r o da C . E . E . S . P . . reresberão u m terço das 
gratificações por c>a$3e de agência. 

Ar t i go 24 — Acs servidores dn o . E . E . R . P . . l o t i do s em 
afrên"ias com e - w d i e n t e ou horário psoecial de f u n c i o n a 
mento , one os obr iguem à prestação de m a i s de 33 ( t r in ta 
e três) horas de t raba lho somannl , serão concedidas g r a 
tificações " n r o - I a b o r e " , correspondentes ao valor dos v e n 
c imentos dos seus cargos, na proporção das horas exce
dentes. 

A r t i t o 25 — A s desoesas decorrentes das disposições 
deste decreto correrão à conta das verbas próprias do 
orçamento v 'gente da C . E . E . S . P . . 

A r t i g o ?6 — í s t e decreto entrará em vigor na data 
de sua nubllcação. 

A r t i g o 27 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do novêrno do Es tado de São Pau lo , em 26 

de j unho de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Franc isco de P a u l a V icente de Azevedo 
R u y de M * H o J u n q u e i r a 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estooo 
dos Ncpóclos do Governo, aos 26 de lunho de 1958 

Carlo» de Albuquerque Seiffarth" — Diretor Geral 
P Á G I N A 

D E C R E T O N , 38.984, D E 26 D E JUNHO DE 195« 

Dispõe sobre a reorganização do Serviço de Fo
mento Agropecuário da Capitel. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S 
S A O P A U L O , usando de suas a t r ibu i ÇÕES legais, e 

considerando a necessidade imper iosa de incrementar 
a produção agropecuária de subsistência na região geoe-
conõ:niea»da C a p i t a l ; 

considerando que o pequeno lavrador e cr iador vem 
contr ibu indo sv>:rt n c i ^ r i e n t e com sua produção para ? 
abas fecímento da C a p i t a l ; 

considerando o t ipo de produção agrícola a l tamente 
in t : -=v r , e espec ia l i zs jo de predominante nos arredores 
da C a p i t a l ; 

considerando a importância econômica e socia l do 
pequeno p iocki tor no quadro de nossa economia agrícola; 

consider?r,do a cemnrovada eficiência da a " *o eoniu-r, 
g^da de todes os serviço'» da Secretar ia de Estado des Ne 
gócios da A g r i c u l t u r a em benefício do pequeno nrodutor ; 

considerando, f ina lmente , a ur^c-v^ia de m e ^ i s p r a 
t icas e objetivos que a s s e i e m melhores cond--bbs da 
a b c - * = " i " T " - ! t o de gêneros alimentícios à população; 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a reorganizado de acordo com o p re 

sente decreto, a t i tu lo precário e d i retamente snbo-dinado 
à Divisão de Fomento Agrícola, do Depar tamento de P r o 
dução Vegetal , da Secretnría de Estado dos Negócios da 
Agr i cu l tu ra , o Serviço de Fomenío Agropecuário d a Cap i t a l , 

A r t i go 2.o — A o Serviço de Fc inent - Agropecuário da 
C a p i t a l , i ncumbe : 

a — prestar ass'síência técnica aos pequenos a g r i cu l 
tores e criadores e promover, por todos os meies possí
veis, o fomento e a racionalização da produção agrope
cuária na região geoecouômica da C a o i t a l ; 

b — estabelecer cursos r&oidos de hor t i cu l tura , fruti-
cu l t e ra , av i cu l tura , sutnocult irra e" outros, que interessem à 
região, ass im como campo» de demonstração e m todos os 
bairros, de mane i r a a elevar o níve! técnico e prof iss io
nal dos chaeareiros e seus f i lhos ; 

r. — aar assistência às famílias rura i s , especialmente 
do "ser tão" paul istano, a f i m de integrá-las na economia 
regional , através de clubes agrícolas e clubes femin inos 
de economia doméstica r u r a l ; 

d — d ivu lgar a prática de processos rac ionais pa ra a 
transformação dos produtos e aprovei tamento dos subpro
dutos de or igem a n i m a l e vegetal ; 

e — promover a organização, o f ic ia l ou em cooperação. 
com ent idades públicas e part iculares , de concurso, cer-
tamens, exposições e festas, com a f ina l idade de d i vu lgar 
práticas e conhecimentos úteis aos pequenos produtores 
agrícolas; 

£ — incrementa i a produção mis ta nas propriedades 
agrícolas, pr inc ipa lmente a ho r t i cu l tu ra e f ru t i cu l tu ra , com 
a produção avícola, suína e l e i t e i ra ; 

g — rea l i zar o fomento da pequena ho r ta e pomar 
domésticos, ass im como da (tvlculturã caseira: 

h — promover a multiplicação e a distribuição de se
mentes e mudas selecionadas de hortaliças; 

i — colaborar com os órgãos especializados nos es tu
dos re lac ionado com o me lhor aprovei tamento das terras ; 

j — propor medidas para a racionalização da p r o d u 
ção, transporte , armazenamento, conservação e d i s t r i bu i 
ção de produtos perecíveis; 

fc — d i fund i r ensinamentos técnicos sobre padron i za 
ção, classificação e embúlagem de produtos hortícolas, fru
tícolas, avícolas e outros que interessam à região; 

1 — promover a produção e distribuição de pintos do 
u m d ia e rações para aves: " 

m — d i fund i r , entre os agricultores. • espir ito associa
t iv ista e a organizaç cooperat iva; 

n — organizar o cadastro agropecuário da região da 
C a p i t a l e co laborar na coleta d ; dados necessários ao le
vantamento d a , estimt-tivas de produção; 

0 — super intender a execução da L e i n. 2,085, de 27 
de dezembro de 1952, re la t i va a f inanc iamento para a q u i 
sição de lote ru ra l , dentro de u m a fa i xa de 100 (cem) 
quilômetros do perímetro suburbano da C a p i t a l . 

Ar t igo 3 .0 — O Serviço de Fomento Agropecuário da . 
C a p i t a l , terá a seguinte organização: 

1 — Che f ia , compreendendo: 
a — Setor de Administração 
b — Setor de Divulgação 
c — Casas da L a v o u r a 
I I — Assistência especial izada, compreendendo: 
a — Setor de Hor tas 
b — Setor de Pomares 
c — Setor de G r a n j a s 
d — Setor de Assistência às Famílias R u r a i s 
e — Setor de Defesa Sanitária Vegeta l 
f — Setor de .Defesa Sanitária A n i m a l 
I I I — Produção e Distribuição, compreendendo: 
a — Posto Agropecuário, c o m a f ina l idade de rece

ber, p reparar e d i s t r ibu i r sementes e mudas, vac inas e me
dicamentos veterinários, inseticidas, fungic idas e formici» 
rias, máquinas agrícolas, ferramentas, e t c ; 

b Fábrica -le rações, c om o f i m de preparar e dis
t r ibu i r rações balanceadas aos psquenos cr iadores; 

c — C en t r a l de Incubação, dest inada à produção e"dis
tribuição de pintes de u m d i a . 

Ar t i go 4.o — São considerados órgãos técnicos a u x i l i a 
res, do Serviço de Fomento Agropecuário d a C a p i t a l , de
vendo func ionar em estreita cooperação cem o mesmo, as 
seguintes unidades da Secretar ia de Estado dos Negócios 
da A g r i c u l t u r a : P a t r u l h a Mecan i zada da C a p i t a l , Z a n a 
Conscrvac ion is ta d a Cap i t a l , Escritório de Irrigação d a C a 
p i t a l , Centro dc Inseminação da Cap i t a l , Região Zootécni
ca da C a p i t a l , Região Veterinária da C a p i t a l , e Região F i 
tossanitária da C a p i t a l . 

Ar t igo 5.o — O Serviço de Fomento Agropecuário da 
C a p i t a l , pa ra execução de suas tarefas, contará, a inda , com 
u m a rede dc Casas da L a v o u r a local izadas, respectivamente, 
n a C a p i t a l , em B a r u e r i , Cot ia , F r anco da Recha , Guaru lhos , 
I tapecer ica da Se r ra , Mairiporã. Mogí das Cruzss , Piedade, 
San to A m a r o , Santo André," São Be rna rdo do Campo , S a n 
ta Isabel, São Roque, Ibiúna. Susano. Poá, G u a r a r e m a , Sa 
lesópolis, A t i ba i a , Nazaré Pau l i s t a , Ribeirão Pires , Igaratá, 
Mauá, São Caetano do S u l e S a n t a n a do Parnaíba. 

Parágrafo único — A rede de Casas da Lavoura , do 
Serviço de Fomento Agropecuário da C a p i t a l , poderá sar 
amp l i ada de acordo com as necessidades do serviço e do 
abastecimento da Cap i t a l , a juízo do Pode r Execut i vo . 

A r t i go 6.o — C a d a Casa da L a v o u r a a que se refere o 
art igo anter ior deverá man t e r : 

a — S a l a ài Exposição permanente para ex ib i r os me
lhores produtos colhidos no Município, quadros demons
trat ivos dos resultados obtidos nas Estações E x p e r i m e n 
tais, padronização e classificarão dos produtos, diversos t i 
pos de adubas, inset ic idas e fungic idas, assim como seus 
resultados exper imenta is e outros elementos que s i r v a m 
para esclarecer os agr icultores sobre as vantagens da apli
cação de melhores técnicas de produção; 

b — V i ve i ro de arvores frutíferas e essências f lores
t a i s ; 

e — Posto de V enda de mater ia is agrícolas diversos, tais 
como sementes e mudas, vac inas e medicamentos ve ter i 
nários, inset ic idas, fungic idas e formic idas, rações e fer
t i l i zantes , máquinas agrícolas e ferramentas, p intos de u m 
dia e reprodutores diversos; 

I M C K E T O N . '32.898, DÊ Ú"ÍÂ StJttHÓ D E 1858 

A l t e r a as Tabela* Explicativas do Orçamento 
• i v i s a i s . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O ' D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

( D e c r e t a : 
Artigo l.o — Ficam.'reduzidas na importância de CrS 

430.OO0C0 (Quatrocentos e t r i n t a m i l cruzeiros) as do-
taçõss do orçamento vidente abaixo d iscr iminadas e a t r i 
buídas à Sscre tar ia de Kstádo dos Negócios d a Viação e 
Obras Públicas. 

D J S E T O R I A D E O B F . A S P ü B M C A S 
V S R B A N . 27.4 '•„"., " -J 

Mníerial e Servíeis *•* 
, 'Gti 

8.80.4 4 Despesas Diversas í^- f f tv . • 
42 Sarviçcs dc Conservação . - f 

427 Próuriòs do Estado . . ICO.000,00 
DIÍ ÍETOr . IA D E A E B O F O S T O S 
V« ;RBA N . 276 
A l a i e r i a l e Serviços 

8.80.2 2 M a t e r i a l Pe rmansn te 
22 Máquinas e acessórios 

224 T r a t ; r e s , compressores e locomo
veis 30.000,00 

D E P A R T A M E N T O D E O B R A S S A 
N I T Á R I A S — REPART IÇÃO D E S A -

' X-^. S I E A M E N T Q D E S A N T O S 
V E R B A N . 280 s 

Material e Serviço» *• , i . 
ft.63.4 4 Despesas Diversas 

45 Serviços Especia is 
450 Serviços Espec ia is , 300.000,00 

T o t a l das Reduções 430.900,00 

a 
A r t i g o 2.o — C o m os recursos provenientes das re

duções constantes do art igo l .o, f i c am suplementadas no 
mesmo orçamento, verbas, códigos e dependências nêíe 
mencionados, as esguintes dotações: p: 

D I R E T O R I A D E OBKAS PUBLICAS 
V E R B A N . 274 . . . . . . t 

Material e Serviço» •- ; \ ;,•„.;.,,-f. V". 
4.80.4 4 Despesas Diversas ;.-<í'-

42 Sarviços de conservação V ' 
420 Instalações e equipamenxís . . • . ' . 100.800,00 a, 

D I K E T O R I A D E A E R O P O R T O S ?. 
V E R B A N . 276 1 3 

Material e Servieoü 
4.80.2 2 M a t e r i a l Pe rmanente * ' " • tw 

20 Instalações e equipamentos *~ 
201 Instalações e equipamentos de l abo - - y ' 

ratórios. de observatórios e s imi lares 30.000,00 n i 

D E P A R T A M E N T O DR OBRAS S A N I - * 
T A S SAS — REPART IÇÃO D E S A 
N E A M E N T O D E S A N T O S 
V E H B A N. 280 i l i 
M a t e r i a l e Serviços 

8.63.4 4 Despesas Diversas co 
45 Ssrviços Espec ia is Ih 

453 Estudos, pesquisas, ensaios e análises 300.000,00 
. „ a 

T o t a l das Suplementaçôes 430.000,00 D i 

Q t 
Ar t i go :Í.O — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam -se as disposições em contrá

r i o . 
Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 25 

de j u n h o de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S « p 
Franc i s co de Paola Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima p a ( 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 25 de j u n h o de 1958. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
'. Diretor G e r a l . 

D E C R E T O N . 32.923, D E 26 D E J U N H O D E 1958 
pot 

A l t e r a a organização administrativa da C E . c l e 

E . S . P . e dá outras providências. P°T 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E * a d 

BAO PAULO, usando das suas atribuições legais e 
Cons iderando o grande desenvolv imento das ativida- car 

lies d a C a i x a Econômica do Estado de São Pau lo , com a C - I 
*mpliaçáo do número das suas agências nesta C a p i t a l e 
no i n t e r i o r do Estado, o que de te rminou u m aumento P e r 
sxcessivo de encargos pa ra a sua D i r e t o r i a G e r a l , cons- çõe 
íítulndo u m a centralização de atribuições pre jud ic ia l ao 
j om andamento dos serviços da ent idade; 

Cons iderando que esse desenvolvimento de terminou a 
lecessidade d a reestruturação da organização a d m i n i s t r a - Que 
i va da C . E . E . S . P . , objet ivando maior g rau de especia-
ização dos seus orgães e melhor distribuição de suas fun-
fões; 

Cons iderando, f ina lmente , que as grandes agências da 
Jalxa necessi tam do estabelecimento de controles espe- " F C 
ia i s e próprios, sem prejuizo da fiscalização e inspeção 
i que estão suje i tas ; 

Decreta: t,1™ 
Ar t i g o l .o — F i c a cr iado, n a Tabe la I I da Pa r t e P e r - d a < 

lanente do Q u a d r o da C . E . E . S . P . , 1 (um) cargo de 
lubdiretor G a r a l , padrão " Z - 2 " , 

Ar t i go 2o — A o S u M i r e t o r G e r a l compete: 
I — auto r i za r despesas e pagamentos até o valor de " " " S 

!r$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) e o pagamento 
as despesas já autor izadas pelo Pres idente do Conss lho *> a f l I 

.dministrat ivo e pelo D i r e t o r G e r a l ; £ r o . 
I I — des ignar cs membros da ComissSiO a que se r e - o a u 

;re o art igo 15 do Decreto n . 25.052, de 20 de outubro 
e 1955- rcner 

I I I '— ju l ga r concorrências re lat ivas à aquisição de t e - <• 
later ia i em geral , l i m i t a d a a competência, quanto a m a - § r a t I 

i r i a l permansnte , às aquisições até o valor de C r $ J 

1.000,00 (c inquenta m i l cruze i ros ) ; Sí«mi 
I V — autor i zar a restituição de fianças e cauções e m ™ ' 

pagamento de juros correspjndentes; t i firo 
V — despachar pedidos de eertidões; 
V I — avocar as atribuições de quaisquer funcionários ^ e n f ( 

is dependências subordinadas, de modo geral ou e m c a - • 
s especiais; çja^ 

V I I — executar outras atribuições que lhe forem co- 0 r c 4 t 
etidas pelo D i r e t o r G e r a l . 

Parágrafo único — Med ian te autorização expressa do (je s v 

Iretor G e r a l , poderá o Subdi re tor G e r a l delegar a t r i b u i - « 
es. £ 

Ar t i go 3o — Ficam elevados para C r * 200.000,00 (du- d e j u 

ritos m i l cruzeiros) os l imi tes f ixados nos Incisos X I V 
X V , alínea " a " , do art igo 30, do Decreto n . 20.904, de 
de outubro de 1951. 
Artigo 4.o — As Delegacia» Regionais da C . E . E . S . P . P 

asam a subordinar -se ao Departamento de Adminis- dos ¥ 
cão. J c 
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